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EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE APARECIDA DO 

TABOADO – MS. 

 

A Vereadora infra-assinada, de conformidade com as normas regimentais em vigor, 

INDICA à Mesa Diretora da Câmara Municipal, que encaminhe expediente ao 

Excelentíssimo Senhor José Natan de Paula Dias, Prefeito Municipal, com cópia a 

senhora Daiane de Souza Pupin, Secretária Municipal de Saúde, solicitando a 

contratação de um médico Geriatra, para atender na Unidade Básica de Saúde 

“Manoel Rodrigues da Silva” - UBS Central, nesta cidade. 

 

JUSTIFICATIVA 

 

Considerando o crescimento da população idosa em nosso município e as 

demandas específicas dessa faixa etária, indico à Secretaria Municipal de Saúde a 

contratação de um médico geriatra para atender na Unidade Básica de Saúde, Manoel 

Rodrigues de Silva. O profissional especializado em geriatria é essencial para oferecer 

um cuidado mais completo e humanizado, voltado às necessidades de saúde, prevenção 

e qualidade de vida das pessoas idosas. 

Com a presença de um médico geriátrico, os principais beneficiados serão os 

idosos que necessitam de acompanhamento contínuo, diagnóstico preciso e tratamento 

adequado para doenças comuns da terceira idade, como hipertensão, diabetes, 

osteoporose e Alzheimer. Além disso, a atuação desse profissional contribuirá para 

reduzir encaminhamentos desnecessários e otimizar o atendimento em outras 

especialidades. 

A contratação desse profissional ajudará a resolver um problema antigo da rede 

básica, que é a falta de um atendimento especializado e direcionado à saúde do idoso. 

Dessa forma, garantiremos um cuidado mais eficiente, humanizado e preventivo, 

melhorando a qualidade de vida dessa parcela tão importante da nossa população. 

Espero, portanto, que Vossa Excelência viabilize a contratação do médico 

Geriatra, para que a nossa população carente que depende da saúde pública, passe a 

contar com a assistência prestada por essa especialidade. 



Sala das Sessões da Câmara Municipal de Aparecida do Taboado - MS, 14 de 

novembro de 2025. 

  

PATRICIA MARIA DOS SANTOS 

VEREADORA 


